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Oficio nº 02 22 de setembro de 2022.

Ilmo Sr. Marquinhos de Abreu.
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí.

»

FÁBIO ANTONIO VILLA NOVA, Vereador desta Casa de

Leis, venho por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência esse oficio, para que

notifique o Presidente da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Esportes,

Promoção Social, Trabalho, Direitos Humanos, Direitos da Pessoa com

Deficiência e IgualdadeRacial, para que faça a devolução do Projeto de Lei

4812022 com o devido parecer, pois O prazo para “a referida devolução seencerrou

no dia 05/09/2022.

Sem mais para o momento, e aguardando o pronto

atendimento da solicitação efeluada, aproveito o ensejo para renovar protestos de

consideração e apreço.    VILLA NOVA

Vereador

* CAMARAMUNICIPALDE TATUÍ | 
NúmerodeProtocolo

04391/2022

Data: 23/09/2022 Hora: 08:54

| Requerimento AdministrativoNº 432/2022 
Autoria: FÁBIO VILLA NOVA

Assunto: Requer que notifique o Presidente da CSEC para

devolver o Projeto de Lel nº 48/2022.
 

“satut: cidade Ternura - Capitalda Música”
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COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CUL/?URA, ESPORTES, PROMOÇÃO
SOCIAL, RARO, DIREITOS HUMANOS, DIREITO DA PESSOA CO

| DEFICIÊNCIA E IGUALDADE RACIAL. |

|

|

|

NOTIFICAÇÃO
Com fundamento em notificação nº 03/2022 recebida no dia 26/09/2022,
enviada peloPresidente da Câmara Municipal de Tatuí, venho através da
presente, àvista, da expiração do prazo previsto no 8 3º, do artigo 58, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, (Regimento Interno destaCasa
Legislativa, (Resolução n.º 002/06, de 28 de novembro de 2006),
NOTIFICAR Vossa Senhoria, para que na qualidade de membro doProjeto
de LEI nº 048/ 2022, de autoria do Vereador Fabio Villa Nova, PROMOVA A
DEVOLUÇÃO DA REFERIDA PROPOSIÇÃO, no prazo de 3 (três) dias ideia:
devidamente examinada e com a expedição do respectivo PARECER, paraa
apreciação dos demais membros desta Comissão Permanente.

!

|

Tatuí, 26 setembro de 2022.   
Mauricio Couto!

| é Presidente da comissão
| Ea

| CAMARA MUNICIPAL DE TATUÍ ] 
uia

| Deta: 270912022 Hora: 09:42

Requerimento AdministrativoNº 433/2022

Autoria: MAURICIO COUTO

  
Assunto: Requer que o rellator“pramova a devolução do
Projeto de Lei nº 048/2022
 

  
“Tatuí: Cidade Ternura — Capital da Música” * RS









16/11/22, 20:08 Resolução nº 2/2006 - Legislação Digital

Seção VI
Dos Trabalhos

Art. 57. As deliberações das Comissões serão tomadas por maioria de votos.

Parágrafo único. Os projetos e demais proposições distribuídos às Comissões serão examinados pelo
relator, que emitirá parecer no tocante à matéria de sua competência regimental.

Para emitir parecer sobre qualquer matéria, cada Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis,
prorrogável por mais 03 (três) dias pelo Presidente da Comissão, a requerimento devidamente fundamentado.

8 1º O prazo previsto neste artigo começa a correr a partir do primeiro dia útil subsequente ao que o
processo der entrada na Comissão.

$ 2º O Presidente da Comissão, no prazo máximo de 03 (três) dias encaminhará a matéria ao relator.

8 4º Se houver pedido de vista este será concedido pelo prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias,
nunca, porém, com lransgressão dos prazos estabelecidos no “capul” deste artigo.

8 5º Só se concederá vista do processo depois de estar o mesmo devidamente relatado.

g 6º Nes projetos em que fer selieitada urgêneia pelo Prefeito; o prazo a que se-refere-o“eaput-fiea
: ; . ce a iu ão.

8 6º Nos projetos em que for solicitada urgência pelo Prefeito (a), o prazo a que se refere o "caput" fica
reduzido a 07 (sete) dias úteis para cada Comissão, sendo 04 (quatro) reservados ao relator, vedada a

“Art.59. Decorridososprazosprevistosnoartigoanterior,deveráoprocessoserdevolvidoàSecretaria,

Art. 60. Dependendo o parecer de exame de qualquer outro processo ainda não chegado à Comissão,
deverá seu Presidente requisitá-lo ao Presidente da Câmara, via despacho interlocutório, sendo que neste caso,
os prazos estabelecidos no artigo 58 ficarão sobrestados, por 05 (cinco) dias úteis, no máximo, a partir da data
de requisição.

Parágrafo único. A entrada, na Comissão, do processo requisitado, mesmo antes de decorridos os 05
(cinco) dias, dará continuidade à fluência do prazo interrompido.

x  
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